INDICAÇÃO Nº 
2126
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Promoção Social, que sejam adotadas as providências necessárias a fim de construir uma creche no Jardim Amazonas, no Município de Itaquaquecetuba.

JUSTIFICATIVA

O município de Itaquaquecetuba com uma população aproximada de 300.000 habitantes, distribuídas em uma área de 83 Kmª, estando no 563 lugar no ranking dos municípios e com uma receita tributária per capita de R$ 73,10 e de FPM de R$ 50,31, mostra-se bastante carente em relação à prestação de serviços públicos municipais à sua população.

A necessidade deste município em sua política social educacional torna-se a prioridade número 1 do trabalho do Prefeito eleito no último pleito p.p., devida à essa situação é necessário que o Estado implante uma creche no Jardim Amazonas no Município de Itaquaquecetuba com a finalidade de melhorar a qualidade de vida da população deste bairro.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL
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